
INDICAÇÃO Nº: 273/2026
Linhares, 23 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento
Interno da Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a
Vossa Senhoria na forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado,
que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares
através da Secretária Municipal de Educação, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA
MANUTENÇÃO DE LÂMPADAS NO EMEF CELINA COUTINHO
NUNES NO BAIXO QUARTEL.

Segue foto de uma das lâmpadas citadas:
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com o identificador 3300330033003500350036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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JUSTIFICATIVA:

A presente indicação justifica-se pela necessidade de manutenção das
lâmpadas do EMEF Celina Coutinho Nunes, localizado no bairro Baixo Quartel,
tendo em vista que diversas luminárias encontram-se queimadas ou
apresentando falhas.

Tal situação compromete a iluminação adequada dos ambientes escolares,
prejudicando o bom andamento das atividades pedagógicas, além de oferecer
riscos à segurança de alunos, professores e demais servidores.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as
demais formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa
razão da presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos
colocamos a disposição para fornecer quaisquer informações complementares
que forem necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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